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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

1º TERMO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 25/2022

CONTRATANTE:CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.548.400/0001-42,
com sede na Avenida Ponta Grossa, 480-centro CEP:86.828-000 na cidade de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, neste ato conforme o Decreto Municipal 070/2022, o Sr:Márcio Dias de
Oliveira, Brasileiro, divorciado, Funcionário Público, Secretário Municipal de Administração,
RG:7.209.760-2 SSP/PR e CPF:033.865.829-74, domiciliado na cidade de Mauá da Serra
Estado do Paraná

CONTRATADA:ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
endereço à Rua Tupa, 1643, Recanto dos Magnatas, CEP:87.060-510, Maringá - Paraná,
inscrita no CNPJ:80.896.194/0001-94, neste ato representada, pelo Senhor:MARCO AURELIO
CASTALDO ANDRADE, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, domiciliado à Av. Cerro Azul, 2649 Jardim Novo Horizonte CEP:87.010-055
Maringá Estado do Paraná CPF:708.899.709-63 E RG:3.310.446-4 SESP/PR, Fone 044-
3034-1836/999-84-964 E-mail:beatriz.sena@elotech.com.br, Fone:044-4009-3560 acordam
em firmar o 1º termo do Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do contrato 25/2022,
conforme as cláusulas e condições a seguir:

OBJETO:Contratação de empresa especializada em locação de software de gestão pública,
incluindo conversão dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, treinamento de
usuários, manutenção que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, suporte técnico
via telefone, acesso remoto ou visita "in-loco", e treinamento dos usuários dos sistemas, para
atender a demanda do Município de Mauá da Serra, Pregão EL. 011/2022

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto A PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES CONFORME O Art. 57
inciso II § 1° inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Prazo:
As partes prorrogam o prazo de vigência do contrato nº 25/2022, sendo de:18 de Abril de
2023 até:17 de Abril de 2024

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Valor:
O valor permanece o mesmo correspondendo os serviços Contratados Inicialmente.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do Contrato:

Ficam as demais cláusulas do contrato primitivo devidamente ratificadas e inalteradas,
passando o 1º Termo do Aditivo a fazer parte integrante do referido contrato, para que
surtam os devidos efeitos jurídicos e legais efeitos.
E por estarem justos e contratados, mandaram lavrar o presente, em 2 ( duas) vias de igual
teor e forma que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e
por duas testemunhas e fiscal conforme a portaria 164/2022, que de tudo tem conhecimento.
FORO: Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 13 de Abril de 2023

_______________________________ __________________________________
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA MARCO AURELIO CASTALDO ANDRADE
DECRETO MUNICIPAL 070/2022 CPF:708.899.709-63
MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO CNPJ:80.896.194/0001-94
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha: _______________________CPF:063.527.629-00
Roger Alexandre de França

Testemunha: _______________________CPF:024.947.269-48
Márcio Aparecido Davides
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

Pregão Eletrônico Nº. 016/2023 

Processo Administrativo n° 032/2023 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LISTA REMUME VISANDO SUPRIR 
A NECESSIDADE DA POPULAÇÃO E A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente edital. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 28 de Abril de 2.023. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 28 de Abril de 2.023. 
 

Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser adquiridas na Avenida 
Ponta Grossa nº 480 – Centro – Fone (43) 3127-1000 – Departamento de Licitações, ou 
através do site www.mauadaserra.pr.gov.br. 
      

Prefeitura Municipal de Mauá da Serra-PR, 13 de Abril de 2.023. 
 

 

FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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CONTRATO

CONTRATO Nº. 25/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 12/2023 DATA: 13/04/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS:

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA -PR, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NA AVENIDA PONTA GROSSA, 480, CEP:86.828-000
MAUA DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ:95.548.400/0001-42, NESTE
ATO CONFORME O DECRETO MUNICIPAL 070/2022 REPRESENTADO PELOS OS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE: ADMINISTRAÇÃO, MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA; DE SAÚDE,
TÂNIA CRISTINA DE MACEDO; DE EDUCAÇÃO, VÂNIA ALENCAR COUTINHO; DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LUCIANE MARIANO; DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS,
LEANDRO MIRANDA DE LIMA,, DE ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORAM
CONFERIDAS, EM CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO PREGÃO Nº 05/2023,
DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, NOS TERMOS DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, BEM COMO DA LEI 10.520/02 COM A EMPRESA: GENI DOS SANTOS
SERRALHERIA LTDA - ME, INSCRITO NO CNPJ: 14.297.201/0001-07, SITUADA A RUA
MINORU KAMIGUCHI, Nº 71, CEP:86.828-000, PQ. IND. YUKIMITSU UEMURA , MAUÁ DA
SERRA-PR, REPRESENTADA PELO(A) SENHOR(A) GENI DOS SANTOS, RESIDENTE A RUA
SALVADOR GOMES DE ALMEIDA, Nº 291, CENTRO, CEP:86.828-000, MAUÁ DA SERRA-PR,
PORTADOR(A) DO CPF: 028.115.899-10, RG:8.195.772-0 SESP/PR, EM CONFORMIDADE
COM O PREGÃO E COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS A SEGUIR:

1.2 ITEM(NS) E PREÇO(S):

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR
UNIT.

VALOR.
TOTAL

1 SERVIÇO DE SERRALHERIA GRADES TUBULAR 20 MM
COM INSTALAÇÃO 400 R$ 139,00 R$ 55.600,00

2 SERVIÇO DE SERRALHERIA CORRIMÃO TUBULAR 50
MM COM INSTALAÇÃO 500 R$ 231,00 R$ 115.500,00

3 SERVIÇO DE SERRALHERIA CALHA 40 CM COM
INSTALAÇÃO 600 R$ 60,00 R$ 36.000,00

4 SERVIÇO DE SERRALHERIA CALHA 60 CM COM
INSTALAÇÃO 600 R$ 75,00 R$ 45.000,00

5

PORTÃO COM QUADRO EM TUBO 30X40 CHAPA 1,25
DIVIDIDO COM FERRO REDONDO DE 1/2 COM VÃO DE
8CM APROXIMADO E UMA TRAVESSA EM FERRO
CHATO 3/16 XL PINTADO COM FUNDO COM
INSTALAÇÃO.

300 R$ 208,00 R$ 62.400,00

6 TOLDO TUBULAR 1 1/2 CHAPA 18 COM LONA E
INSTALAÇÃO 300 R$ 180,00 R$ 54.000,00

7 ALAMBRADOS CAMPO, MALHA 4 FIO 14 COM 200 R$ 145,00 R$ 29.000,00
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INSTALAÇÃO

8 ALAMBRADO TELA ARTÍSTICA MALHA 1" FIO 10 COM
INSTALAÇÃO 150 R$ 161,00 R$ 24.150,00

9 ALAMBRADO TELA ARTÍSTICA MALHA 2 FIO 10 COM
INSTALAÇÃO 200 R$ 210,00 R$ 42.000,00

10 GRADES PARA ESGOTO EM CANTONEIRA DE 1" X 3/16
E FERRO REDONDO DE ½ " COM INSTALAÇÃO 90 R$ 281,00 R$ 25.290,00

11

SERVIÇO DE SERRALHERIA DE PEQUENOS REPAROS
(DIVERSOS) INCLUINDO MATERIAIS (COM
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO DE SERVIÇO E
MATERIAIS)

1000 R$ 70,00 R$ 70.000,00

VALOR DO CONTRATO: R$ 558.940,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e
quarenta reais)

1.3.1 AS OS OBJETOS SERÃO ADQUIRIDOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE E
CONVENIÊNCIA DESTE MUNICÍPIO, MEDIANTE A SOLICITAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE NOTA DE
EMPENHO.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

2.1 A ENTREGA DOS OBJETOS DESTA LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO CONFORME
PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL, MEDIANTE PEDIDO EXPRESSO E NOTA
DE EMPENHO.

2.2 A NOTA DE EMPENHO SERÁ ENVIADA VIA FAC-SÍMILE AO FORNECEDOR, O QUAL
DEVERÁ CONFIRMAR O RECEBIMENTO NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA. CASO A EMPRESA
NÃO POSSUA APARELHO DE FAC-SÍMILE, A NOTA DE EMPENHO DEVERÁ SER RETIRADO
NA SECRETARIA RESPONSÁVEL, DESTE MUNICÍPIO, NO PRAZO DE 1 (UMA) HORA,
CONTADO A PARTIR DA CONVOCAÇÃO.

2.3 O PRAZO PARA CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU PARA RETIRADA DA NOTA DE
EMPENHO PODERÁ SER PRORROGADO POR UMA VEZ, POR IGUAL PERÍODO, QUANDO
SOLICITADO PELA EMPRESA ADJUDICATÁRIA DURANTE SEU TRANSCURSO E DESDE
QUE OCORRA MOTIVO JUSTIFICADO, ACEITO PELO MUNICÍPIO.

2.4 A NÃO CONFIRMAÇÃO DO RECEBIMENTO OU A NÃO RETIRADA DA NOTA DE
EMPENHO NO PRAZO PREVISTO, BEM COMO A CONSTATAÇÃO DA SITUAÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA ADJUDICATÁRIA QUANTO ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS (INSS), AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS (SRF) E FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) POR OCASIÃO DO EMPENHO DA DESPESA,
IMPLICARÁ NO CANCELAMENTO, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS PENALIDADES CABÍVEIS.

2.5 O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE 60 DIAS CONSECUTIVOS, QUANDO
SOLICITADOS, CFE ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO, E DEVERÁ SER ENTREGUE NOS
LOCAIS PREVIAMENTE ACORDADO COM O FUNCIONÁRIO DA ÁREA COMPRAS, NAS
QUANTIDADES CONSTANTES NA PROGRAMAÇÃO EXPEDIDA PELO RESPONSÁVEL DO
REQUERENTE E CONFORME NOTA DE EMPENHO.

2.6 O RECEBIMENTO DOS BENS DAR-SE-Á PELA VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE E
QUANTIDADE SOLICITADA E CONSEQUENTE ACEITAÇÃO PELOS RECEBEDORES, QUE
DEVERÁ SER ANOTADA EM “RELATÓRIO” A SER EFETIVADO PELA LICITANTE
VENCEDORA, VISANDO O CONTROLE DO FORNECIMENTO;
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2.6.1 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DO GESTOR DE MATERIAL
E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE FORNECIMENTO, SERÁ REALIZADA
AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE
FUNCIONÁRIO DO LICITANTE VENCEDOR.

2.6.2 CABERÁ AO MUNICÍPIO REJEITAR TOTAL OU EM PARTE, OS BENS
ENTREGUES EM DISCORDO COM O OBJETO.

2.6.3 O FISCAL DO CONTRATO DEVERÁ RECEBER OS PRODUTOS SOLICITADOS
JUNTAMENTE COM A APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA – NF-E,
MODELO 55, EM SUBSTITUIÇÃO À NOTA FISCAL MODELO 1 OU 1-A. ESSA
EXIGÊNCIA ESTÁ DE ACORDO COM O PROTOCOLO ICMS 42, DE 03 DE JULHO DE
2009, CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO I. CASO NÃO TENHA RECEBIDO A NOTA
FISCAL ELETRÔNICA, DEVERÁ COMUNICAR EXPRESSAMENTE O
DEPARTAMENTO DE COMPRAS PARA PROVIDÊNCIAS.

2.7 OS FORNECIMENTOS DEVERÃO OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESTE
INSTRUMENTO E AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR LEI FEDERAL N° 8.078 DE 11/09/90, SEM PREJUÍZO DE OUTRAS MEDIDAS
CABÍVEIS E PREVISTAS EM LEI ESPECIAL, QUANDO FOR O CASO.

2.8 INFORMAÇÕES SOBRE A PRESENTE ATA E SOLICITAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS
JUNTO AO FISCAL DO CONTRATO CONFORME PORTARIAS 162/2022, 163/2022, 164/2022,
165/2022 E 166/2022.

2.9 É DE RESPONSABILIDADE DO FISCAL DO CONTRATO ATESTAR O RECEBIMENTO DOS
MATERIAIS DESTE CONTRATO, SENDO QUE O DOCUMENTO FISCAL EMITIDO QUANDO DA
SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO PELO CUMPRIMENTO PARCIAL OU TOTAL DESTE
CONTRATO DEVERÁ DISCRIMINAR DETALHADAMENTE AS QUANTIDADES ENTREGUES,
CONTENDO VALOR UNITÁRIO E VALOR TOTAL, NOS MOLDES DO OBJETO CONTRATADO.
SOMENTE PODERÁ SER ENCAMINHADO O DOCUMENTO FISCAL PARA LIQUIDAÇÃO E
PAGAMENTO SE A MESMA ESTIVER ACOMPANHADA DOS PEDIDOS DO SETOR (RES),
DEVIDAMENTE ATESTADO PELO FISCAL,S DO CONTRATO CONFORME DESCRITOS NA
CLÁUSULA QUINTA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

3.1 O FATURAMENTO DEVERÁ SER EFETIVADO UMA VEZ POR MÊS, MEDIANTE NOTA
FISCAL/FATURA, QUE DEVERÁ SER ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RELATÓRIO;

3.1.1 O RELATÓRIO DE FORNECIMENTO A SER CONFERIDO E APROVADO,
DEVERÁ CONTER: O DIA DA ENTREGA; A RESPECTIVA QUANTIDADE FORNECIDA
E A IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO.

3.2 A LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO FICA CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO DE CÓPIA DA
GUIA DE QUITAÇÃO JUNTO AO INSS, ATRAVÉS DE CND; E DA QUITAÇÃO JUNTO AO
FGTS/CEF, ATRAVÉS DO CRF.

3.3 A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO SERÁ PROCEDIDA CONSULTA JUNTO AOS SISTEMAS DE
CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV DO ART. 4º DA
LEI Nº 10.520/02, ANTES DE CADA PAGAMENTO A SER EFETUADO À FORNECEDORA,
PARA VERIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO DA MESMA, RELATIVAMENTE ÀS CONDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO EXIGIDAS NO EDITAL, CUJOS RESULTADOS SERÃO IMPRESSOS E
JUNTADOS AOS AUTOS DO PROCESSO PRÓPRIO.
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3.4 CASO HAJA APLICAÇÃO DE MULTA, O VALOR SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER
FATURA OU CRÉDITO EXISTENTE NO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA EM FAVOR DA
CONTRATADA. CASO A MESMA SEJA SUPERIOR AO CRÉDITO EVENTUALMENTE
EXISTENTE, A DIFERENÇA SERÁ COBRADA ADMINISTRATIVAMENTE OU JUDICIALMENTE,
SE NECESSÁRIO.

3.5 NA HIPÓTESE DE ATRASO NO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL/FATURA, DEVIDAMENTE
ATESTADA, O VALOR DEVIDO PELA ADMINISTRAÇÃO SERÁ ATUALIZADO
FINANCEIRAMENTE, ATÉ A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, DE ACORDO COM A
VARIAÇÃO DO IPCA-IBGE.

3.6 O PREÇO DO VALOR NÃO SOFRERÁ QUALQUER TIPO DE CORREÇÃO OU REAJUSTE
DURANTE A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO.

3.7 O BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DA DINÂMICA DO MERCADO, PODERÁ
SOLICITAR O EQUILÍBRIO ECONÔMICO DOS PREÇOS VIGENTES ATRAVÉS DE
SOLICITAÇÃO FORMAL, DESDE QUE ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS QUE
COMPROVEM A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ATÉ A DECISÃO FINAL DA ADMINISTRAÇÃO,
A QUAL DEVERÁ SER PROLATADA EM ATE 30 (TRINTA) DIAS A CONTAR DA ENTREGA
COMPLETA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
SOLICITADOS PELA ADMINISTRAÇÃO AO CONTRATADO, DEVERÁ OCORRER
NORMALMENTE, PELO PREÇO REGISTRADO EM VIGOR.

3.8 A ATUALIZAÇÃO NÃO PODERÁ ULTRAPASSAR O PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DEVERÁ MANTER A DIFERENÇA PERCENTUAL APURADA ENTRE O PREÇO
ORIGINALMENTE CONSTANTE DA PROPOSTA E O PREÇO DE MERCADO VIGENTE À
ÉPOCA.

3.9 O MUNICÍPIO PODERÁ, NA VIGÊNCIA DO CONTRATO, SOLICITAR A REDUÇÃO DOS
PREÇOS, GARANTINDO A PRÉVIA DEFESA DO BENEFICIÁRIO DO CONTRATO, E DE
CONFORMIDADE COM OS PARÂMETROS DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO OU
QUANDO ALTERAÇÕES CONJUNTURAIS PROVOCAREM A REDUÇÃO DOS PREÇOS
PRATICADOS NO MERCADO NACIONAL/ INTERNACIONAL, SENDO QUE O NOVO PREÇO
FIXADO SERÁ VALIDO A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E EM
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA: DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

4.1 - OS LICITANTES E O CONTRATADO DEVEM OBSERVAR E FAZER OBSERVAR, POR
SEUS FORNECEDORES E SUBCONTRATADOS, SE ADMITIDA SUBCONTRATAÇÃO, O MAIS
ALTO PADRÃO DE ÉTICA DURANTE TODO O PROCESSO DE LICITAÇÃO, DE
CONTRATAÇÃO E DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

A) “PRÁTICA CORRUPTA”: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, QUALQUER VANTAGEM COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR A
AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE LICITAÇÃO OU NA EXECUÇÃO
DE CONTRATO;

B) “PRÁTICA FRAUDULENTA”: A FALSIFICAÇÃO OU OMISSÃO DOS FATOS, COM O
OBJETIVO DE INFLUENCIAR O PROCESSO DE LICITAÇÃO OU DE EXECUÇÃO DE
CONTRATO;
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C) “PRÁTICA CONLUIADA”: ESQUEMATIZAR OU ESTABELECER UM ACORDO
ENTRE DOIS OU MAIS LICITANTES, COM OU SEM O CONHECIMENTO DE
REPRESENTANTES OU PREPOSTOS DO ÓRGÃO LICITADOR, VISANDO
ESTABELECER PREÇOS EM NÍVEIS ARTIFICIAIS E NÃO-COMPETITIVOS;

C) “PRÁTICA COERCITIVA”: CAUSAR DANO OU AMEAÇAR CAUSAR DANO, DIRETA
OU INDIRETAMENTE, ÀS PESSOAS OU SUA PROPRIEDADE, VISANDO
INFLUENCIAR SUA PARTICIPAÇÃO EM UM PROCESSO LICITATÓRIO OU AFETAR A
EXECUÇÃO DO CONTRATO.

E) “PRÁTICA OBSTRUTIVA”: (I) DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR
PROVAS EM INSPEÇÕES OU FAZER DECLARAÇÕES FALSAS AOS
REPRESENTANTES DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, COM O
OBJETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE A APURAÇÃO DE ALEGAÇÕES DE
PRÁTICA PREVISTA ACIMA; (II) ATOS CUJA INTENÇÃO SEJA IMPEDIR
MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO FINANCEIRO
MULTILATERAL PROMOVER INSPEÇÃO.

NA HIPÓTESE DE FINANCIAMENTO, PARCIAL OU INTEGRAL, POR ORGANISMO
FINANCEIRO MULTILATERAL, MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, ESTE
ORGANISMO IMPORÁ SANÇÃO SOBRE UMA EMPRESA OU PESSOA FÍSICA, INCLUSIVE
DECLARANDO-A INELEGÍVEL, INDEFINIDAMENTE OU POR PRAZO DETERMINADO, PARA A
OUTORGA DE CONTRATOS FINANCIADOS PELO ORGANISMO SE, EM QUALQUER
MOMENTO, CONSTATAR O ENVOLVIMENTO DA EMPRESA, DIRETAMENTE OU POR MEIO
DE UM AGENTE, EM PRÁTICAS CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS
OU OBSTRUTIVAS AO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO OU DA EXECUÇÃO UM CONTRATO
FINANCIADO PELO ORGANISMO.

CONSIDERANDO OS PROPÓSITOS DAS CLÁUSULAS ACIMA, A CONTRATADA
CONCORDA E AUTORIZA QUE, NA HIPÓTESE DE O CONTRATO VIR A SER FINANCIADO,
EM PARTE OU INTEGRALMENTE, POR ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL,
MEDIANTE ADIANTAMENTO OU REEMBOLSO, O ORGANISMO FINANCEIRO E/OU PESSOAS
POR ELE FORMALMENTE INDICADAS POSSAM INSPECIONAR O LOCAL DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO E TODOS OS DOCUMENTOS, CONTAS E REGISTROS RELACIONADOS À
LICITAÇÃO E À EXECUÇÃO DO CONTRATO.”
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CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR
DA DATA DA SUA ASSINATURA. E, POR ESTAREM JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM AS
PARTES O PRESENTE INSTRUMENTO, EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR, PERANTE DUAS
TESTEMUNHAS E FISCAIS , OBRIGANDO-SE POR SI E SUCESSORES PARA QUE SURTA
TODOS OS EFEITOS DE DIREITO, O QUE DÃO POR BOM, FIRME E VALIOSO.

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, 13 DE ABRIL DE 2023.

LEANDRO MIRANDA DE LIMA
CPF: 034.160.909-93

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS

CONTRATANTE
DECRETO MUNICIPAL 070/2022

GENI DOS SANTOS
CPF: 056.862.039-97

GENI DOS SANTOS SERRALHERIA LTDA
- ME

CNPJ: 14.297.201/0001-07
CONTRATADA

TÂNIA CRISTINA DE MACEDO
CPF: 007.826.569-00

SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRATANTE

DECRETO MUNICIPAL 070/2022

LUCIANE MARIANO
CPF: 028.115.899-10

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATANTE

DECRETO MUNICIPAL 070/2022

MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA
CPF: 033.865.829-74

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATANTE

DECRETO MUNICIPAL 070/2022

VÂNIA ALENCAR COUTINHO
CPF: 054.662.649-11

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

DECRETO MUNICIPAL 070/2022

MARCIO APARECIDO DAVIDES
CPF:024.947.269-48
1ª TESTEMUNHA

ROGER ALEXANDRE DE FRANÇA
CPF:063.567.629-00
2ªTESTEMUNHA
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                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 36/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição                         Fonte         Valor - R$.
07  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE   

07.001   Fundo Municipal de Saúde   

07.001.15.451.0020.1007     Obras de Recapeamento Asfáltico    

650 4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES      1016                   95.000,00 

   TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO 95.000,00
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar excesso de arrecadação na receita 
2.4.1.9.51.0.1.01.00 - fonte: 1016, oriundos de Transferência Especial da União e em conformidade 
com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
§ 1º Consideram – se para fim deste artigo: 

Emenda Parlamentar Individual nº 202239820001                                          95.000,00

        TOTAL GERAL      95.000,00
 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 13 de Abril 

de 2023. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2023 
 

 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

 

     TORNAR PÚBLICO 

 

     Convocar as candidatas aprovadas no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2020, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2020-K, e homologado pelo DECRETO Nº 026/2020, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO I 
MONICA ANGELICA DA SILVA LEITE  AGENTE ADMINISTRATIVO I 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 
ANDRIELE CASTURINA SUTIL AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - F 

 
 

     As candidatas relacionadas acima deveram 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

* Atestado Médico comprovando aptidão física e mental para exercício do 
cargo. 
 

* Atestado que está quite com o serviço militar. 
 

* Qualificação Cadastral no e-Social. 
 

* Comprovação de que votou na última eleição. 
 

* Certidão Negativa de antecedentes criminais (fórum) ou cartório. 
 

* Declaração assinada pelo candidato de nunca ter sido demitido por justa 
causa no Serviço Público. 
 

* Declaração de bens ou declaração de Imposto de Renda. 
 

* Comprovante de endereço.  
 

* Fotocópia autenticada de comprovação, referente ao Ensino Fundamental 
Concluído – Agente Administrativo I e Aux. Serviços Gerais. 
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* Fotocópias da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de 
identidade, do título de eleitor, do CPF, do PIS-PASEP e da carteira de trabalho. 
 

* Fotocópias da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, 
juntamente com a declaração da unidade escolar onde o mesmo está 
regularmente matriculado. 
 

* 02 fotos ¾ atuais. 
 

As candidatas convocadas deveram comparecer 

até o dia 20 de Abril de 2023, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e dás 13:00 às 17:00 horas. 

 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

 

 

 

 

HERMES WICTHOFF 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  
 

PORTARIA Nº 088/2023 
 

 
 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
     
 
     

  R E S O L V E: 
 

 
 
DESIGNAR a partir desta data, o servidor JORGE 

LUIS LISBOA DA SILVA SOUZA, portador do CPF n° 010.594.869-11 e RG nº 
9.646.230-1, para exercer o cargo público de ASSESSOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TURISMO, símbolo CC-3, ficando dispensado do cargo 
público de Diretor do Departamento de Industria e Comércio, símbolo CC-2. 
                                                                                                                                                                       
 

Comunicações necessárias. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
     

  
                                               Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos doze dias do mês de abril de 2023.  
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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1 

 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 95548400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – fone (43) 3464-1265 

86828-000 – Mauá da Serra - PR 

 
 PORTARIA Nº 089/2023 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.  
 
 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
 
NOMEAR – a partir desta data, o Sr. GERALDO 

FERREIRA SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.115.045-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 508.996.439-49, para exercer o cargo 
em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO, 
símbolo CC-2. 

 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 12 de Abril de 

2023. 
 
 
 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
      Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 090/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 15 dias a servidora abaixo 
relacionada: 

 

 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Tributação 

Rosangela Aparecida Correr 10/07/2021 a 10/07/2022 26/04/2023 a 10/05/2023 
 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos doze dias do mês de abril de 2023.              
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 091/2023 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei:  
 
 

R E S O L V E 
 
 

CONCEDER: Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 

 

 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias 
Agricultura 

Hernandes Takeshi Kanai 01/02/2019 a 01/02/2020 14/04/2023 a 13/05/2023 
 

 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Comunicações Necessárias. 
 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos doze dias do mês de abril de 2023.               
 
 
 
 
 

HERMES WICTHOFF 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 092/2023 
 

 
 
O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 
     
 
     

  R E S O L V E: 
 

 
 
ALTERAR as férias da servidora: DAIANE DOS 

PASSOS PAULO DE GODOI, CPF N° 316.536.128-27 e RG. Nº 8.077.628-4, 
lotado no cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, estipulado na 
Portaria 77/2023. Que concedia 30 dias, do dia 10/04/2023 A 09/05/2023 para 
os dias 24/04/2023 a 23/05/2023. 
                                                                                                                                                                       
 

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações necessárias. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e três. 
      
        
 
 

 
HERMES WICTHOFF 

Prefeito Municipal 

17

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/04/2023 às 20:55:45

                            17 / 18



 

  

 

 

 

 

 
Mauá da Serra, Quinta-Feira, 13 de Abril de 2023                                                                                           Edição Nº: 2347 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 
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Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 31/2023

PROCESSO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO
10/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SEGURANÇA PRIVADA (MASCULINO E
FEMININO) DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS,
UNIFORMIZADOS COM EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
PARA ATUAREM NAS FESTIVIDADES DE COMEMORAÇÃO DO
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA - PR
NOS DIAS 12, 13, E 14 DE MAIO DE 2023

Pelo presente termo, tendo recebido nesta data, PARECER JURÍDICO, quanto

à análise da presença de requisitos exigidos pelo Art. II da Lei 8.666/93, RATIFICO a referido

Processo por Dispensa bem como encaminho o presente processo para o Departamento de

Compras e Licitações para as devidas providências quanto à contratação do objeto em

epígrafe.

Prefeitura do Município de Mauá da Serra, PR, 13 de Abril de 2023

Município de Mauá da Serra
Decreto Municipal 070/2022
Márcio Dias de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

FORNECEDOR CNPJ/CPF

STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI 33.596.251/0001-30

VALOR CONTRATADO (R$)
R$16.450,00 (Dezesseis mil quatrocentos e

cinquenta reais)
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